Ilmo Sr. Dr.

HERON DE OLIVEIRA

Superintendente Regional do Trabalho/RS.

                           SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99, inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, por seu representante legal, que ao final assina, vem, respei​to​samente, à presença de Vossa Senhoria, encaminhar, em anexo, Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o ora peticionário e o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PASSO FUNDO, registrado no MTE sob o nº MTB 6961, inscrito no CNPJ sob o nº 92.046.820/0001-32, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004, solicitam o depósito, registro e posterior arquivamento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada  pelos representantes autorizados pelas respectivas assembléias, realizadas em  03 de setembro de 2007, na rua Voluntários da Pátria nº 513, conj. 601, em Porto Alegre (Sind, Intermunicipal de gêneros); e em 17 de junho de 2008, na Av. Independência  nº 1.068,  em Passo Fundo (sindicato dos empregados no comércio de Passo Fundo), respectivamente.


Para tanto, apresentam uma via original do instrumento a ser depositado, registrado e arquivado, nos termos do inciso II, do art. 4º da Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Porto Alegre, 18 de junho de 2008.

Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo  Fundo 


Tarciel Alexandre Onazar  da Silva - CPF 542.540.430-15
P/p Sindicato  Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do RGS -
Antônio Job Barreto - CPF 412.948.740-04 – OAB/RS 19.550


CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Sindicato profissional: Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo Fundo, registrado no MTE sob o nº MTB 6961, inscrito no CNPJ sob o nº 92.046.820/0001-32,  neste ato representado pelo Sr. Tarciel Alexandre Onazar  da Silva - CPF 542.540.430-15
Entidade Patronal: Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99, inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, neste ato representado pelo Sr. Antônio Job Barreto - CPF 412.948.740-04
Categoria abrangida: Empregados no comércio varejista de gêneros  de Passo Fundo.
CLÁUSULA 01 - REAJUSTE SALARIAL



Os salários dos empregados repre​sentados pela entidade profissional acordan​te serão majorados em 1º de abril de 2008 no percentual de 6,00% ( seis  por cento), a incidir sobre os salários percebidos em 1º de abril de 2007.

CLÁUSULA 02 - REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL


A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a data-base será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base.



Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, com adição ao salário de admissão, conforme tabela abaixo:

	Admissão
	Reajuste

	ABR/2007
	6,00%

	MAI/2007
	5,67%

	JUN/2007
	5,37%

	JUL/2007
	5,05%

	AGO/2007
	4,69%

	SET/2007
	3,98%

	OUT/2007
	3,74%

	NOV/2007
	3,29%

	DEZ/2007
	2,91%

	JAN/2008
	1,84%

	FEV/2008
	1,08%

	MAR/2008
	0,56%


CLÁUSULA 03 - EMPREGADO NOVO



Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força do presente acordo, perceber salário superior ao mais antigo na mesma função.

CLÁUSULA 04 - COMPENSAÇÕES


Após calculada a recomposição salarial serão com​pen​sados os aumentos salariais, espontâneos ou coercitivos, concedidos durante o prazo de vigência do acordo coletivo anterior, exceto os provenientes de término de aprendiza​gem; implemento de idade; promoção por antigüidade ou mereci​mento; transferência de cargo, função, estabelecimento ou de locali​da​de; e equiparação salarial.

CLAUSULA 05 - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL



I) Ficam instituídos os seguintes salários mínimos profissionais a partir de abril de 2008:

A) Empregados em Geral: R$ 499,40 (quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos);

B) Empregados contratados em regime de experiência, nos primeiros 90 (noventa) dias do contrato perceberão R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais);

C) Empregados ocupados em serviço de limpeza perceberão R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais);
D) Aos empregados ocupados em serviço de limpeza após o regime de experiência perceberão R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais);

E) Aos empregados “office-boy”: R$ 415,00 (quatrocentos e quinze  reais);

F) Aos empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade que exerçam a função de empacotador:  415,00 (quatrocentos e quinze  reais);

II) Ficam instituídos os seguintes salários mínimos profissionais a partir de junho de 2008:

A) Empregados em Geral: R$ 506,00 (quinhentos  e seis reais);

PARÁGRAFO ÚNICO



Fica estabelecido que os salário mínimo profissional para os empregados em geral fixado para junho será base de cálculo para abril de 2009.

CLAUSULA 06 - DIFERENÇAS SALARIAIS



As diferenças salariais decorrentes da presente convenção coletiva deverão ser satisfeitas até 10 de julho  de  2008.

CLÁUSULA 07 - DESCONTOS



Serão considerados válidos os descontos salariais, desde que prévia e expressamente autorizados pelo empregado, efetuados pelo empregador a título de fundações, cooperativas, clubes, previdên​cia privada, transporte, seguro de vida em grupo, farmácia, convênio com médicos, dentistas, clínicas, óticas, funerárias, hospitais, casas de saúde e laboratórios; convênios com lojas; convênios para fornecimento de alimenta​ção, seja através de supermercado ou por intermediação do SESC ou SESI; e outros referentes a benefícios que forem , comprova​damente, utilizados pelo empregado em seu proveito.

PARÁGRAFO ÚNICO



Fica ressalvado o direito do empregado de cancelar, a qualquer tempo e por escrito, a autorização para que se proceda aos descontos salariais acima especificados, respeita​das as obrigações já anteriormente assumidas pelo empregado.
CLÁUSULA 08 - INTERVALO ENTRE TURNOS



Fica estabelecido que o intervalo entre um turno e outro de trabalho, na mesma jornada, poderá ser no mínimo de uma hora e no máximo de quatro horas, de acordo com o disposto no art. 71 da CLT. 

CLÁUSULA 09 - QUINQUÊNIO



Aos empregados que tiverem mais de (05) cinco anos de serviço na mesma empresa fica garantido, para qüinqüênio, um adicional de 3% (três por cento), a incidir sobre a remuneração percebida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO



Aos empregados que tiverem mais de (05) cinco anos de serviço na mesma empresa e perceberem remuneração inferior a R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) fica garantido, para qüinqüênio, um adicional de 4% (três por cento), a incidir sobre a remuneração percebida.

PARÁGRAFO SEGUNDO

         Ninguém poderá perceber sob este título valor superior a R$ 387,00 (trezentos e oitenta e sete   reais).  

PARÁGRAFO TERCEIRO

         Fica estabelecido que os empregados que já percebem nesta data valor superior a título de qüinqüênio não serão atingidos por este teto. 
PARÁGRAFO QUARTO



Fica estabelecido que os empregados que já percebem nesta data valor superior ao teto de R$ 387,00   não perceberão qualquer reajuste a título de qüinqüênio.

CLÁUSULA 10 - QUEBRA DE CAIXA



Aos empregados que exerçam a função de caixa fica garantido adicional de 10% (dez por cento), a incidir sobre o piso da categoria, que não integra o salário para qualquer efeito legal.

CLÁUSULA 11 - ESTABILIDADE GESTANTE


Fica garantida à empregada gestante a estabilida​de provisória por 90 (noventa) dias, a contar do término do benefí​cio previdenciário e a iniciar-se pela constatação do estado gravídico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO



Para os fins previstos nesta cláusula, em caso de demissão, a empregada deverá comunicar a empresa o seu estado, até 60 (sessenta) dias após o afastamento, sob pena de, não comunicado, resultar em expressa renúncia a seu direito de estabilidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO



Excepcionalmente a comunicação mencionada poderá ser  feita até 90 (noventa) dias após o afastamento, sob as mesmas penas, mas, neste caso, uma vez feita, implicará apenas na obrigação de a empresa reintegrar a gestante, ficando exonerada do pagamento dos salários anteriores à comunicação.
CLÁUSULA 12 - ANOTAÇÃO DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO



Em caso de aviso prévio trabalhado tal circuns​tância deverá ser anotada no documento de comunicação, consignando-se o horário de trabalho estabelecido durante o período.

CLÁUSULA 13 - OBTENÇÃO DE EMPREGO NO AVISO PRÉVIO



O empregado que, no curso de aviso prévio, dado pelo empregador, comprovar a obtenção de novo emprego fica dispensa​do do cumprimento do restante do prazo, pagando o empregador apenas os dias trabalhados e as correspondentes parcelas rescisórias.

CLÁUSULA 14 - ALTERAÇÃO DO CONTRATO NO AVISO PRÉVIO


Durante o prazo de aviso prévio, dado por qualquer das partes, salvo em caso de reversão ao cargo efetivo do exercente de cargo de confiança, não poderão ser feitas alterações nas condições de trabalho, inclusive de local, sob pena de rescisão imediata do contrato de trabalho, respon​dendo a empresa pelo pagamento do restante do aviso prévio.

CLÁUSULA 15 - REDUÇÃO DA JORNADA NO AVISO PRÉVIO



Quando da dispensa sem justa causa de iniciativa da empresa, o empregado deverá optar, quando pré-avisado, pela dispensa de (02) duas horas no início ou fim do dia.

CLÁUSULA 16 - AVISO PRÉVIO ESPECIAL



Será assegurado um aviso prévio, de 60 (sessenta) dias, quando concedidos pelo empregador, para o empregado com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade, desde que conte com, pelo menos, 3 (três) anos de serviço na mesma empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO



 Fica estabelecido que 30 (trinta) dias do aviso prévio fixado no “caput” desta cláusula deverá ser indenizado pelo empregador.

CLÁUSULA 17 - JORNADA DO ESTUDANTE



O empregado estudante terá garantido o encerramen​to de sua jornada de trabalho pelo menos 45 (quarenta e cinco) minutos antes do início de sua aula.

CLÁUSULA 18 - ABONO DE PONTO PARA SAQUE DO PIS



O empregado será liberado por 02 (duas) horas, para saque do PIS quando seu domicílio for na mesma cidade e 01 (um) dia, quando em cidade diferente.

CLÁUSULA 19 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO



Fica assegurado ao empregado admitido em substi​tuição a outro demitido sem justa causa, o pagamento de salário igual ao do empregado mais novo da empresa, exercente da mesma função, excluídas vantagens pessoais.

CLÁUSULA 20 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO


As empresas fornecerão, quando requerido, a relação de salários de Contribuição de todo o período trabalhado ou, se for o caso, incorporada na Relação de Salários de Contribuição, de acordo com o formulário oficial, no prazo de 10 (dez) dias após a solicitação.

CLÁUSULA 21 - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS


As empresas anotarão na CTPS de seus empregados a função efetivamente exercida no estabelecimento.

CLÁUSULA 22 - MAQUILAGEM
          

As empresas fornecerão as empregadas o material necessário à maquilagem, quando for exigido por que elas trabalhem maquiladas, devendo tal material ser devidamente adaptado à tez de cada uma.

CLÁUSULA 23 - CÓPIAS DAS GUIAS
          

As empresas enviarão ao Suscitante e ao Suscitado cópia das guias de contribuição sindical e do desconto assis​tencial, se houver, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o respectivo recolhimento.

CLÁUSULA 24 - COMPENSAÇÃO DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA


As empresas, respeitando a jornada semanal legal de trabalho, poderão ultrapassar a duração normal até o máximo permitido por lei, visando a compensação das horas trabalhadas em outro dia, sem que este acréscimo seja considerado como trabalho extraordinário.
PARÁGRAFO ÚNICO



A faculdade estabelecida no "caput" desta cláusula aplica-se  a todas as atividades, inclusive aquelas considera​das insalubres, independente da autorização a que se refere o artigo 60 da CLT.

CLÁUSULA 25 - AUXÍLIO ESTUDANTE



As empresas concederão ao empregado estudante ou seu cônjuge, ou até 01 (um) filho menor de 18 (dezoito)anos, quando matriculado em curso oficial de ensino, uma auxílio anual, a ser pago no mês de outubro, equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do salário normativo da categoria, mediante compro​vação da regular freqüência ao curso, ficando acertado que dita importância não fará parte integrante do salário do empregado, para qualquer efeito legal. Fica estabelecido que o auxílio estudante deverá ser pago pelas empresas no mês de outubro de 2008.

CLÁUSULA 26 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO


Ficam desobrigadas de indicar  médico coordena​dor do PCMSO as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da NR 4, com até 50 (cinqüenta) empregados.



As empresas com até 20 (vinte) empregados, enquadra​das no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da NR 4, ficam desobrigadas de indicar médico do trabalho coordenador do PCMSO.



As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar exame médico demissional até a data da homologação da rescisão contratual, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 270 (duzentos e setenta) dias. 



As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar o exame médico demissional até a data da homologação da rescisão contratual, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA 27 - DESCONTO ASSISTENCIAL OBREIRO



As empresas ficam obrigadas a descontar de todos os seus empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não com as cláusulas do presente acordo, qualquer que seja a forma de  remuneração, o equivalente a 4%(quatro por cento) do salário percebido nos meses de  julho/08 e agosto/08, limitado percentual que  incidirá sobre a parcela  máxima equivalente ao valor de R$ 1.134,00 (Um mil cento e trinta e quatro reais), sendo que o repasse ao Sindica​to dos Empregados no Comércio de Passo Fundo, deverá ser efetuado até o dia 10 do mês subsequen​te ao descon​to, sob pena das cominações prevista no art. 600 da CLT. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO



Fica estabelecido que o sindicato profissional deverá informar ao empregador e os empregados o valor da contribuição fixada no “caput” desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO



O desconto a que se refere a presente cláusula  fica condicionado a não oposição pelo empregado, manifestada por carta escrita de próprio punho ao sindicato profissional, em até 10 (dez) dias antes do primeiro salário reajustado nos termos da presente convenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Havendo recusa do sindicato em receber a carta de oposição, o empregado poderá remeter pelo correio, com aviso de recebimento.  O trabalhador deverá apresentar cópia da carta de oposição com o recebimento do sindicato profissional ou com o aviso de recebimento do correio para o empregador, para que este se abstenha de efetuar ao desconto.

CLÁUSULA 28 - HORÁRIO DE NATAL E FIM DE ANO



Será assegurado à toda categoria profissional um expediente único nos dias 24 e 31 de dezembro de 2008 até às 20:00h (vinte horas).

CLÁUSULA 29 - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL



As empresas representadas pelo  Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul, ficam obriga​das a reco​lher, aos cofres da entidade, mediante guias pró​prias e em estabele​ci​mentos bancários indicados, importân​cia equivalen​te a 1,5 (um dia e meio) do total da folha de pagamento, já reajustado e vigente à época do pagamen​to. O recolhi​mento deverá ser efetuado até 10 (dez) de agosto de 2008, sob pena das comina​ções previstas no artigo 600 da CLT.

PARÁGRAFO ÚNICO



Nenhuma empresa, possuindo ou não empregados, poderá contribuir a este título com importância inferior a R$ 28,00 (vinte e oito reais), sob pena das cominações do art. 600 da CLT.

CLÁUSULA 30 – FORNECIMENTO DE UNIFORMES



As empresas que exijam o uso de uniforme ficam obrigadas a fornecê-los sem qualquer ônus para os seus empregados.

PARÁGRAFO ÚNICO



O uniforme deverá ser devolvido pelo empregado por ocasião da rescisão, desde que exigido pela empresa.

CLÁUSULA 31 – RESCISÃO COMPLEMENTAR



Os empregados desligados e que tenham direito ao reajuste ajustado nos termos da presente cláusula,  serão comunicados pelas empresas e deverão comparecer para receber a complementação da rescisão até 30 (trinta) dias após a assinatura deste instrumento coletivo.

PARÁGRAFO ÚNICO



Fica estabelecido que após este prazo  o sindicato profissional terá o prazo de 30 (trinta) dias para localizar os empregados para receber a complementação da rescisão. Após os 60 (sessenta) dias da assinatura da presente convenção coletiva, fica ajustado que os empregados não terão direito a requerer diferenças decorrentes da aplicação da presente convenção coletiva no que tange ao reajuste salarial.    

CLÁUSULA 32 ‑ HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES


As rescisões com mais de 09 (nove) meses, ou pedido de demissões poderão ser homologadas tanto no Sindicato Profissio​nal quanto no Ministério do Trabalho, recomendando‑se às empresas que as façam no Sindicato .

CLÁUSULA 33 – MENSALIDADES DOS ASSOCIADOS


As empresas descontarão as mensalidades sociais em folhas de pagamento, desde que autorizadas pelo empregado, através da apresentação pelo sindicato profissional das autori​zações para os referidos descontos, e recolherão ao sindicato de empregados em até 10 (dez) dias após o referido desconto.

CLÁUSULA 34 - VIGÊNCIA




    As condições estabelecidas na presente Convenção Coletiva vigoram pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01 de abril de 2008, não integrando, de forma definitiva, após expirado o prazo de vigência, os contratos individuais de trabalho.

Porto Alegre, 18 de junho de 2008.

Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo  Fundo 

Tarciel Alexandre Onazar  da Silva - CPF 542.540.430-15
P/p Sindicato  Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do RGS -
Antônio Job Barreto - CPF 412.948.740-04 – OAB/RS 19.550

Ilmo Sr. Dr.

HERON DE OLIVEIRA

Superintendente Regional do Trabalho/RS.




Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo Fundo e Região, registrado no MTE sob o nº MTB 6961, inscrito no CNPJ sob o nº 92.046.820/0001-32, e a Companhia Zaffari Comércio e Indústria,em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004, solicitam o depósito, registro e posterior arquivamento do  presente Acordo Coletivo de Trabalho, firmada  pelos representantes autorizados pela assembléias realizadas em 07 de dezembro de 2006, na Av. Independência nº 1.068,  em Passo Fundo (sindicato dos empregados no comércio de Passo Fundo).


           Para tanto, apresentam uma via original do instrumento a ser depositado, registrado e arquivado, nos termos do inciso II, do art. 4º da Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004.



Nestes termos,




Pedem deferimento

Porto Alegre, 18 de junho de 2008.

Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo  Fundo e Região

Tarciel Alexandre Onazar  da Silva - CPF 542.540.430-15
                           Companhia Zaffari Comércio e Indústria



ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Sindicato Profissional: Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo  Fundo e Região, registrado no MTE sob o nº MTB 6961, inscrito no CNPJ sob o nº 92.046.820/ 0001-32, Tarciel Alexandre Onazar  da Silva - CPF 542.540.430-15
 Empresa: Companhia Zaffari Comércio e Indústria, neste ato representado pelo Sr. Antônio Job Barreto, CPF 412.948.740-04.

Categoria abrangida: empregados que laboram para a empresa acordante na cidade de Passo Fundo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 
Intervalo entre turnos



A empresa acordante passa a adotar um intervalo entre um turno de trabalho e outro, na mesma jornada, de 01 (uma) até 02 (duas) horas, deixando, assim, de aplicar  o período de até 04 (quatro) horas anteriormente concedido aos seus empregados nos termos da Convenção Coletiva pactuada entre o Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul e o Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo Fundo e Região.

CLÁUSULA SEGUNDA - Jornada Compensatória



Fica ajustado entre as partes que a empresa acordante poderá adotar o regime de compensação de horas, podendo ultrapassar a duração normal diária até o máximo permitido por lei, visando a compensação das horas trabalhadas em outro dia sem que este acréscimo seja considerado como trabalho extraordinário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO


Fica também convencionado que a compensação das horas extraordinárias trabalhadas deverá ocorrer dentro de um período de 30 (trinta) dias, hipótese em que será considerado o período mensal de apuração de horas adotado pela empresa para o fechamento das horas mensais.

PARÁGRAFO SEGUNDO



A faculdade estabelecida no “caput” desta cláusula se aplica a todas as atividades, inclusive aquelas consideradas insalubres, independentemente da autorização a que se refere o art. 60 da CLT.

CLÁUSULA TERCEIRA - Opção De Intervalo Entre Turno 



Assegura-se à empresa acordante a faculdade de retornar a adotar o intervalo entre um turno de trabalho e outro de até 04 (quatro) horas, mediante comunicação expressa ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo Fundo e Região, com uma antecedência de 30 (trinta) dias 

CLÁUSULA QUARTA -  Vigência



O presente Acordo Coletivo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 1º de abril  de 2008.

Porto Alegre, 18 de junho de 2008.

Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo  Fundo 


Tarciel Alexandre Onazar  da Silva - CPF 542.540.430-15
04
T

P/p Companhia Zaffari Comércio e Indústria

T                    Antônio Job Barreto – OAB/RS 19.550







